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1. 

Curso: Solicitadoria 

Área/ Subárea: Direito / Direito Comum 

Semestre: 5º Semestre 

Carga horária: 3H 

ECTS: 5 

2. 

N/A. 

3. 

NOTARIADO 
1. A função notarial 
2. Formalismos dos instrumentos 
3. Da representação nos actos notariais: 
      3.1. Representação voluntária 
      3.2. Representação orgânica 
      3.3. Representação legal 
4. Documentos notariais 
4.1. Requisitos gerais dos instrumentos notariais 
4.2. Requisitos especiais dos instrumentos notariais 
4.3. Actos notariais em geral 
5. Actos notariais em especial 
5.1. Escrituras públicas e instrumentos avulso 
5.2. Escrituras especiais 
5.2.1. Habilitações de herdeiros 
5.2.2. Justificações para estabelecimento ou para reatamento do trato sucessivo no registo 
predial  
5.2.3. Justificação para fins do registo comercial 
5.2.4. Requisitos comuns às justificações notariais 
5.3. Instrumentos públicos avulsos 
5.4. Testamentos 
5.5. Procurações, substabelecimentos, ratificações e consentimento conjugal 
5.6. Autenticação de documentos particulares 
5.7. Reconhecimentos 
5.8. Certificados, certidões e documentos análogos 
5.8.1. Certificados 
5.8.2. Certidões e públicas-formas 
5.8.3. Conferência de fotocópias 
5.8.4. Prazos 
5.8.5. Traduções 
6. Nulidades e revalidações dos actos notariais 
 
REGISTO 
7. Introdução 
7.1 Noção e objecto do Registo 

1. 
Apresentação geral 

2. 
Objetivo geral 

3. 
Programa resumido 

4. 
Bibliografia principal 
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7.2 A segurança Jurídica 
7.3 Princípios orientadores do registo 
7.4 Valor probatório do Registo 
 
8. REGISTO PREDIAL 
8.1 Objecto do registo Predial 
8.2 Principios orientadores do registo predial 
8.3 Factos e acções sujeitas a registo 
8.4 Actos de registo 
8.5 Efeitos do registo 
8.6 Vícios do registo 
8.7 Publicidade e meios de prova 
8.8 Suprimentos, rectificação e reconstituição do registo 
8.9 Impugnação das decisões do conservador 
 
9. REGISTO NACIONAL DE PESSOAS COLECTIVAS 
9.1 Objecto 
9.2 Principios orientadores da admissibilidade de firmas e denominações 
9.3 Regras especiais de composição das firmas e denominações 
9.4 Necessidade de apresentação de certificado de admissibilidade de firma ou 
denominação 
9.5 Processo de pedido de certificado de admissibilidade de firma ou denominação 
9.6 Efeitos do certificado 
9.7 Inscrição de pessoas colectivas e entidades equiparadas 
9.8 Número de pessoa colectiva (NIPC) 
9.9 Recursos 
 
10. REGISTO COMERCIAL 
10.1 Objecto do registo comercial 
10.2 Principios orientadores do registo comercial 
10.3 Factos e acções sujeitas a registo 
10.4 Actos de registo 
10.5 Efeitos do registo 
10.6 Vícios do registo 
10.7 Publicidade e meios de prova 
10.8 Suprimentos, rectificação e reconstituição do registo 
10.9 Impugnação das decisões do conservador 
 
11. REGISTO CIVIL 
11.1 Objecto do registo civil 
11.2 Princípios orientadores do registo civil 
11.3 Factos sujeitas a registo 
11.4 Actos de registo em geral e em especial 
11.5 Efeitos do registo 
11.6 Vícios do registo 
11.7 Publicidade e meios de prova 
11.8 Processos privativos do registo civil 
11.9 Impugnação das decisões do conservador 

4. 

– Decreto-Lei nº 207/95, de 14 de Agosto 

Competência dos Notários no Processo de Constituição de Sociedades 

– Decreto-Lei nº 267/93, de 31 de Julho  

Abolição do Reconhecimento Notarial de Assinatura por Semelhança 
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– Decreto-Lei 250/96, de 24 de Dezembro 

Reconhecimentos com Menções Especiais por Advogados e Solicitadores 

– Decreto-Lei 237/2001, de 30 de Agosto 

Cartórios Notariais de Competência Especializada 

– Decreto-Lei nº 35/2000, de 14 de Março 

Competência para a Conferência de Fotocópias 

– Decreto-Lei nº 28/2000, de 13 de Março 

Instrução de Actos e Processos dos Registos e do Notariado 

– Decreto-Lei 30/2000, de 13 de Março 

Desformalização de Actos relativos a Sociedades 

– Decreto-Lei nº 36/2000, de 14 de Março 

- Decreto-lei 76-A/2006, de 29 de Março 

- Decreto-Lei 324/2007, de 28 de Setembro. 

- Decreto-lei 116/2008, de 4 de Julho 

- Código do Notariado 

- Código Civil 

- ARAÚJO, A. M. Borges de: Prática notarial, Almedina, 2001. 

 

- FERREIRINHA, Fernando Neto / SILVA, Zulmira Neto da: Manual de Direito Notarial, 

Teoria e Prática,4ª edição, Coimbra, 2008. 

 

- LOPES, J. de Seabra: Direito dos Registos e do Notariado, 3ª edição, Almedina, 2007. 

 

- ROCHA, José Carlos Gouveia: Código do Notariado. Anotado e Comentado, 3ª edição, 

Coimbra, Almedina, 200___ 

 

REGISTO PREDIAL 

Código do Registo Predial 

 

REGISTO NACIONAL DE PESSOAS COLECTIVAS 

Regime do Registo Nacional de Pessoas Colectivas – Decreto- Lei nº 129/98 de 13/05 

 

REGISTO COMERCIAL 

Código do Registo Comercial 

 

REGISTO CIVIL 

Código do Registo Civil 

Celebração de casamentos civis aos fins de semana – Decreto- Lei nº 236/2001 de 13/10 

Procedimentos relativos a relações familiares da competência das conservatórias do registo 

civil – Decreto- Lei  nº 272/2001 de 13/10 

Lei da Nacionalidade 

Regulamento da nacionalidade portuguesa 


